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TERMO ADITIVO Nº 003/2020 

TERMO DE INCENTIVO 006/2017. 

 

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo ao Termo de Incentivo 006/2017, 

celebrado no dia 01 de junho de 2017, O MUNICÍPIO DE TAQUARI, Pessoa Jurídica de 

Direito Público, inscrito no CNPJ nº 88.067.780/0001-38, neste ato representado pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. Emanuel Hassen de Jesus, doravante denominado CEDENTE e, de 

outro, a Empresa ZANC TELEATENDIMENTO E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

LTDA, inscrita no CNPJ 89.539.977/0001-95, neste ato representada por seus sócios 

proprietários: Carlos Irajá Zanchi, CPF sob nº 239.162.220-15 e César Fagundes Medeiros, 

CPF sob nº 352.915.910-72, doravante denominada simplesmente CESSIONÁRIO, têm, 

entre si, justo e acordado celebrarem, pelo presente instrumento aditivo, devidamente 

autorizado pela Lei nº 3.993, de 19 de maio de 2020, que se regerá pelas seguintes cláusulas 

e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  O presente Termo Aditivo tem por objeto, a alteração da 

Cláusula Segunda, letra “B” do TERMO DE INCENTIVO 006/2017, firmado entre as 

partes em 01 de junho de 2017, que trata das obrigações que serão assumidas pelo 

Município, conforme segue: Fica alterada a data da entrega das chaves do prédio 

localizado a Rua Antônio Porfírio da Costa, nº 467, Bairro Caieira, matrícula nº 13.270, de 

posse do MUNICÍPIO DE TAQUARI, para o dia 04 de maio de 2020, outorgando-se 

nesta data, a posse provisória do referido imóvel a empresa ZANC 

TELEATENDIMENTO E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO LTDA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA:  Permanecem inalteradas as demais cláusulas do termo 

originário, desde que não contrariem o disposto neste aditivo. 

 

E por estarem de acordo, firmam as partes o presente aditivo, em três vias de igual teor e 

forma, juntamente com duas testemunhas. 
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Taquari, 04 de maio de 2020. 
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  Testemunhas: 

 


